
”"'? ªir— I. %ASI'Í'ÁI / CNPJ 18.239.582/0001-29“à PrefeituraMunicipal de Campo do Meio - MG

PROJETO DE LEI Nº 6 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ TOTAL 1.568.000,00 PARA
DESPESAS NÃO PREVISTAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta:

Art. 1º - Fica O Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito adicional suplemením
até a importância de R$ TOTAL 1.568.000,00 (um milhão quinhentos e sessenta e oito mit rrzz'auu
Classificado nas Seguintes dotações do Orçamento vigente do Município.

Órgão. 02 _ PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade 07 - SECRETARIA M. DE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAUDE
10 001ATENçAo BASICA (BLATB)
10 301 0202 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
10:10 -.rvznz.11.:403 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO PACS.
11.101,13): 4.203 3190.11.00 175 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
14809 Outros Programas Financ. Por TransferênciaFundo a Fundo — PAB
Vator' R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais)

OrgáOL 02 . PREFEITURA MUNICIPAL
LJnIdade: 07 -. SECRETARIA MDE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAUDE
to 301 ATENCAO BASICA (BLATB)
10 3010202 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
10.301.0202.4.203 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DO PACS.
10.301.0202.4.2033190.13.00 176 OBRIGACOES PATRONAIS
14809 Outros Programas Financ. Por Transferência Fundo a Fundo — PAB
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Órgão. 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 07 . SECRETARIA MDE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAUDE ,

IO 301 ATENÇÃO BÁSICA (BLATB)
10 3010202 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
10 301,0203.A.204 PAGAMENTO DE SERVIDORES Do PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA

:nI wrms-II:70131901100 III;; VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS .. PESSOAI CIVIL
140.00 Outros Programas Financ. Por TransferênciaFundo a Fundo — PAB
Valor: R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais)

Órgão. 02 — PREFEITURA MUNICIPAL
,

Unidade“. 07 - SECRETARIA MDE SAÚDE/FUNDO M. DE SAUDE
10 SAUDE
10.301 ATENÇAO BASICA (BLATB)

,
10.301 0202 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE

,10.301.0203.4.204PAGAMENTO DE SERVIDORES DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMÍLIA
10 301020342043190.13.00 184 OBRIGACOES PATRONAIS
I48,99 Outros Programas Financ. Por Transferência Fundo a Fundo — PAB
Valor: R$ 165.000,00(cento e sessenta e cinco mil reais)

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
,

UnIdade: 07 - SECRETARIA M. DE SAÚDE/FUNDO M. DE SAUDE
10 SAÚDE
10 301 ATENÇÃO BASICA (BLATB
10 3010208 SAUDE BUCAL

,
10.301.0208.4.205 PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL
10 301.02084205 3190.11.00 190 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
III 7101.0208 4 306 3180.13.00 191 OBRIGACOES PATRONAIS
1:10 00 CLIIIOS Iª"IOgI'a1111as FInanc. Por TransrerênciaFundo a Fundo — PAB
Valor, R$ 158.000,00 (cento e cinquenta oito mil reaIS)

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
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Unidade“ 07 — SECRETARIA M. DE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAÚDE
10 301 ATENÇÃO BÁSICA (BLATB
10 3010208 SAÚDE BUCAL
10.301.0208.4.205PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PROGRAMA SAIDE BUCAL
10 301.0208.4.2053190.11.00 190 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
10.301.0208.4.205 3190.13.00 191 OBRIGAÇÓES PATRONAIS
148.99 Outros Programas Financ. Por Transferência Fundo a Fundo — PAB
Valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

ª“) “ PrefeituraMunicipal de Campo do Meio — MG

TOTAL 1. 568.000,00

Art. 2º -Os recursos utilizados para execução do presente Credito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei FederaI n“
4.320/64, conforme especificação abaixo:

Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade 07 . SECRETARIA M. DE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAUDE
10 301 ATENÇÃO BÁSICA (BLATB)
10 301.0202 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

,10.301.0202.4.088MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, AGENTES COMUN. DA SAUDE. (PACS)
10 301020240883390.36.00 173 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOAFÍSICA
148 99 Outros Programas Financ. Por Transferência Fundo a Fundo - PAB
Vanr: R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais)

Órgão 02 . PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 07 - SECRETARIAMDE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAÚDE
10 301 ATENÇÃO BÁSICA (BLATB)

.

10 0111.0309. ASSISTENCIA I.)('Í)|VIICII.IARDE SAUDE
10.301.0203.4.089 SAUDE DA FAMÍLIA AMPLIAÇÃO DO NR. DE EQUIPE/ATENDIMENTO - PSF E CRIAR EQUIPES DE PSI? NA ZONA RURAL
10 301.02034089 3390.36.00 181 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
148 99 Outros Programas Financ. Por Transferência Fundo a Fundo — PAB
Valor: R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil reais)

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade 07 - SECRETARIA M. DE SAÚDE/FUNDO M. DE SAÚDE
10 SAUDE
10 301 ATENÇÃO BÁSICA (BLATB
10 3010208 SAÚDE BUCAL
10.301.0208.4.205PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
10 301.02084205 3390.36.00 193 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA
148 99 Outros Programas Financ. Por Transferência Fundo a Fundo - PAB
Vanri R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais)

TOTAL 1. 568.000,00

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Campo do Meio, 05 de fevereiro de 2019.

Rob achado de Sá
ef ito Municipal
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